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II. [bookmark: _Toc384995655]DESCRIÇÃO DO PROJETO

A. [bookmark: _Toc384995656]Componentes de Infraestrutura do Programa
2.1 O Programa de Desenvolvimento Turístico do Espirito Santo (PRODETUR ES, Programa), é um empréstimo de obras múltiplas, e consiste de cinco componentes: (1) Produto Turístico; (2) Promoção e comercialização; (3) Fortalecimento Institucional; (4) Infraestrutura e Serviços Turísticos; e, (5) Gestão Socioambiental.  Os investimentos contemplados em cada um dos componentes incluirão estudos, pesquisas, atividades de capacitação, e obras de infraestrutura, com o objetivo final de contribuir para o desenvolvimento econômico local (i.e., geração de emprego e divisas) através da atividade turística enfocada, principalmente, no turismo gastronômico.
2.2 As obras de infraestrutura previstas serão de pequeno a médio porte, e incluirão, entre outras, as seguintes: centros de visitantes em Unidades de Conservação (UC); bases náuticas; obras de requalificação urbana e saneamento básico; reformas em sedes, edifícios ou casas que atendem comunidades que prestam serviços turísticos, como por exemplo, associações de pescadores, desfiadeiras de siri; centros de artesanato; centros de cultura, ou museus locais. O Programa não prevê a necessidade de reassentamento de residências ou área comerciais, e não dependerá de instalações associadas, ou de infraestrutura auxiliar.  
2.3 Sendo um projeto de obras múltiplas, o Programa ainda não conta com um planejamento detalhado das obras previstas, e não tem projetos básicos desenhados para qualquer uma das intervenções previstas. No entanto, para demonstrar a capacidade local para executar obras e cumprir com exigências legais de caráter social e ambiental, se elegeu um projeto de saneamento básico como amostra representativa das obras do Programa. Tal projeto-mostra inclui a construção de uma rede de esgotamento sanitário em uma das áreas de intervenção do Programa. Mais detalhes do projeto-mostra são apresentados na seção III, IV e VI deste documento.
B. [bookmark: _Toc384995657]Caracterização Ambiental e Social da área do Programa
2.4 Área de Atuação Geográfica do Programa. O PRODETUR ES se concentrará na região metropolitana de Vitória (RMV), capital do Espírito Santo, que compreende sete municípios: Fundão, Serra, Vitória, Cariacica, Viana, Vila Velha e Guarapari (Figura 1). Esta região aglutina 1,866 milhões de habitantes, o que representa 46% da população total do Estado.[footnoteRef:2] Especificamente, o Programa atuará em quatro áreas, pertencentes a quatro dos sete Municípios. As áreas são: (1) Rio Reis Magos, na orla estuarina de Nova Almeida e Praia Grande (Municípios de Serra e Fundão); (2) Lagoa Juara, no Município de Serra; (3) Barra do Jucu, no Município de Vila Velha; e, (4) Ilha das Caieiras, no Município de Vitória. (FIGURA 1) [2:  Censo 2010, IBGE.] 
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Figura 1. Área de Atuação do Programa: Região Metropolitana de Vitória.
2.5 A seleção destas áreas se baseou no plano do Governo para fomentar ações turísticas em locais que atualmente já desenvolvem ações voltadas ao turismo gastronômico, turismo de natureza, e turismo associado ás áreas marinas e costeiras. Em particular, durante a preparação do Programa, se considerou a oportunidade de utilizar o turismo gastronômico como um importante instrumento de inclusão social para os mais desfavorecidos, uma vez que a região já tem experiência no setor, e concentra uma série de associações de pescadores e de outras atividades ligadas à gastronomia local. A estratégia escolhida para o Programa se baseou, portanto, no objetivo de fortalecer e qualificar as opções de turismo já existentes, ao mesmo tempo em que se busca desenvolver alguns novos segmentos, como por exemplo, o turismo náutico, que ainda é incipiente no Estado.
2.6 Como em muitas outras regiões do Brasil, a RMV enfrenta desafios socioambientais consequentes de um processo acelerado de desenvolvimento, que dedicou pouca atenção a critérios e formas de controle socioambiental. É uma área constituída principalmente por áreas urbanas, com alta densidade populacional, com adensamento de 801 pessoas por Km2, e, com predomínio de atividades secundárias e terciárias. Embora a capital do Estado, Vitória, tenha um índice de desenvolvimento humano municipal (IDHM) acima da média do Estado, os demais municípios apresentam índices mais baixos e algumas áreas têm taxas de pobreza domiciliar absoluta significativa, como é o caso de Lagoa Juara e Ilha das Caieiras (¶ 1.7 POD).[footnoteRef:3]  [3:  IBGE, 2013, Censo. Atlas de Desenvolvimento Humano, PNUD, 2010.] 

2.7 A vegetação predominante na RMV é a Mata Atlântica. Ela é recortada por vales dos rios e riachos que percorrem em direção a leste até alcançar o Oceano Atlântico. A área geográfica selecionada para enfoque das principais ações do Programa pode ser considerada como de clima tropical, quente e úmido. Apresenta índices de precipitação elevados (1,250 – 1,350 mm), com chuvas mal distribuídas, e no inverno, com precipitações baixas. A temperatura média fica em torno dos 230 C, sendo a temperatura e precipitação influenciadas por fatores estáticos, como a posição do oceano, com grande influência do vento sul e nordeste. Em geral, toda a RMV é caracterizada por terras quentes de topografia plana e transição chuvosa, com tendência a alagamentos e inundações. A região do Programa está localizada, segundo a ANA (Agencia Nacional de Aguas), na região hidrográfica Atlântico Sudeste, e nas regiões hidrográficas do Rio Santa Maria da Vitória, Rio Reis Magos, Rio Jucu e Rio Guarapari.[footnoteRef:4]  [4:  Dados do INCAPER, Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural. www.incaper.es.gov.br] 

2.8 A RMV abrange ambientes costeiros e estuarinos, onde se desenvolvem atividades predominantes de extrativismo artesanal e outras atividades industriais.[footnoteRef:5] Tais ambientes têm sua dinâmica diretamente influenciada não apenas pelas forças geomorfológicas e meteo-oceanográficas regionais, mas, sobretudo, pela pressão de atividades humanas, como uso do solo desordenado e irregular, intervenções de engenharia costeira de grande porte (e.g., espigões, portos), loteamentos, comércio e atividades turísticas.  [5:  O Porto de Vitória, por exemplo, é um dos mais importantes do Brasil, e movimenta 45% do PIB Estadual.] 

2.9 Assim sendo, e considerando a fragilidade dos ambientes naturais existentes na região, o Prodetur ES incluiu como parte do Compontente V, de Gestão Ambiental, ações no sentido de financiar estudos que apoiarão no desenho apropriado das atividades e obras previstas, entre eles, análises de capacidade de suporte físico-natural em termos de dinâmica ecológica, sedimentar, hidrodinâmica e estrutura geológica; análise de impactos de vizinhança; e, análises de risco aos desastres naturais e mudanças climáticas das áreas costeiras incluídas no Programa. O Anexo I apresenta em maior detalhe a localização das áreas previstas para intervenções do Programa.
2.10 Área de Atuação 1 - Rio Reis Magos: Orlas Estuarinas de Nova Almeida e Praia Grande. O Rio Reis Magos possui um potencial cênico natural belo em alguns dos remanescentes de manguezal encontrados na sua foz, e seu estuário compõe um mosaico atrativo de paisagem costeira, juntamente com as falésias e as praias adjacentes. Estas características favorecem a pesca e o mergulho, devido a recifes naturais, e águas rasas e claras. No entanto, apesar desta riqueza cênica, por pressão antrópicas e falta de gestão adequada, tem havido um elevado grau de desmatamento das matas ciliares e de conversão das áreas de manguezal e restingas para fins de agricultura, ou de urbanização. Estas atividades têm resultado em problemas de assoreamento e de colmatação das áreas de vales dos rios da Bacia do Rio Reis Magos, resultando em processos erosivos e poluidores das praias locais. Além disto, o ambiente é altamente instável e vulnerável, não só por suas condições naturais -- é a área de maior índice pluviométrico do Estado, portanto tem altos riscos de inundação, deslizamentos de terras -- mas também porque a região tem se destacado no uso irregular do solo (e.g., construções em áreas de proteção permanente). 
2.11 Do ponto de vista social, o Município de Serra, onde se localiza o Rio Reis Magos é o que tem a maior densidade populacional do Estado. No entanto, em relação a gestão do uso do solo, o Município carece de instrumentos importantes, e não têm, por exemplo, um Comitê Gestor, ou Planos de Gestão de Bacia. Estes instrumentos poderiam dar ao Município o apoio necessário para minimizar a pressão antrópica urbana que recebe hoje a região, principalmente em épocas de alta estação, onde ocorre um turismo massificado, de pouca consciência ambiental. Os níveis de emprego são baixos, e não existe uma formalização de empregos, ainda menos, no setor turístico. Os índices de criminalidade são consideráveis e falta educação para a grande parte da população.  
2.12 Nesta área existe uma Associação de Pescadores, formada por pescadores das comunidades de Nova Almeida (Serra) e Praia Grande (Fundão). A associação encontra-se bastante limitada em sua atuação local, uma vez que carece de investimentos para adequar sua estrutura para armazenamento e venda do pescado, assim como para a atracação e uso adequado das embarcações. Além disto, os pescadores têm sentido o impacto da redução dos recursos pesqueiros nas áreas mais próximas à costa, e, por não disporem de equipamentos industriais, têm sido excluídos dos benefícios da pesca, principalmente, em temporadas de baixo fluxo turístico. 
2.13 Sob o ponto de vista institucional, embora existam alguns instrumentos de gestão pública importantes, como leis municipais de zoneamento, plano diretor, políticas de habitação, instituições de ensino superior e profissionalizantes, entre outros, a área não dispõe de recursos humanos qualificados para promover uma estratégia integrada visando potencializar, por exemplo, uma melhor estruturação do setor turístico. A área necessita, portanto, de medidas de incentivo e capacitação de profissionais de hotelaria, guias turísticos, garçons, motoristas, entre outros, em especial, visando atender as necessidades de diversificação e alternativas profissionais para os pescadores locais. 
2.14 Área de Atuação 2: Lagoa Juara. A Lagoa Juara é a maior lagoa do Município de Serra, com 16 Km de extensão. Esta situada no distrito de Nova Almeida, entre os balneários de Manguinhos e Jacaraipe, e está inserida na Bacia Hidrográfica do Rio Jacaraípe. Embora sofra impactos da pressão populacional do Município, que resulta em retirada de vegetação ciliar e assoreamento às margens da Lagoa, o local é rico em pescado e excelente para a prática de ski aquático e passeios de barco ou outras atividades náuticas recreativas. A Lagoa Juara, juntamente com o complexo de lagoas da Serra é integrante do Projeto Corredores Ecológicos da Mata Atlântica, especificamente no Corredor Ecológico Duas Bocas – Mestre Álvaro, eleito um dos corredores prioritários para a conservação no Espírito Santo. Como tal, ela se caracteriza como uma área com grande potencial ecológico, que necessita de ações integradas para a sua proteção e conservação.
2.15 A Lagoa Juara abriga o Projeto Tilápia, que é um projeto de psicultura desenvolvido por uma associação de pescadores local. Este projeto tem sido base do desenvolvimento socioeconômico local, através da comercialização do produto para a população e restaurante local administrado da própria associação. O projeto conta com o patrocínio da Prefeitura da Serra, Banco do Brasil, SEBRAE, e outros, e contempla 30 famílias que sobrevivem do resultado da criação e pesca da tilápia. O projeto é licenciado e fiscalizado pelo órgão ambiental, porém, não existe um monitoramento quanto aos riscos de invasão da espécie para fora dos locais de produção da tilápia, tanto na Lagoa Juara como em lagoas próximas. 
2.16 O entorno da Lagoa carece de infraestrutura básica (e.g., rede sanitária, pavimentação de ruas, calçadas, e limpeza urbana eficiente), mas, em termos de desenvolvimento, a Lagoa Juara oferece uma oportunidade para se trabalhar as questões ambientais e sociais, que potencializariam o uso adequado da região para fins turísticos. 
2.17 Área de Atuação 3: Barra do Jucu. O Município de Vila Velha é o mais populoso do Estado, com 414.586 habitantes.[footnoteRef:6] A Grande Jucu, onde se insere o bairro Barra do Jucu, é uma das seis regiões administrativas do Município.  [6:  Censo, 2010, IBGE] 

2.18 A Barra do Jucu é um pequeno balneário localizado a 15 Km do centro de Vila Velha, antiga vila de pescadores. Embora conserve ainda características de Vila, tem uma alta densidade populacional, porém sofre com um processo de ocupação caracterizado por invasões e loteamentos irregulares, os quais localizam-se em áreas impróprias com fragilidades ambientais e ausência de infraestrutura básica. A região é carente de vias de escoamento, pavimentação, e apresenta ainda problemas de macrodrenagem. A Barra do Jucu está inserida em um cordão litorâneo largo, com presença de restingas, e suas praias, são, de maneira geral, dissipativas e expostas a eventos de tempestade, uma vez que são formadas por sedimentos predominantemente finos.  Culturalmente, a Barra do Jucu é conhecida por fortes tradições folclóricas, como o Congo, a Puxada de Mastro, e tem um caráter boêmico e bucólico, habitado por um grupo de moradores intelectuais, artistas e atuantes da cultura capixaba. A infraestrutura turística ainda é pouco desenvolvida, mas ela está inserida no roteiro do sol e da moqueca, e tem um potencial para o desenvolvimento do turismo ecológico, o que justifica o interesse do Programa em atuar nesta área. A presença de atrativos como a Lagoa de Jabaeté, Área de Proteção Ambiental (APA) de Setiba, e do Parque Municipal de Jacarenema, onde já se realizam atividades de visitação e ecoturismo, agregam um viés de importância para a conservação e educação ambiental, as quais serão fortalecidas pelo Programa.
2.19 Área de Atuação 4: Ilha das Caieiras. Situada na área estuarina da Baía de Vitória, a Ilha das Caieiras se localiza a desembocadura de diversos rios, sendo o Rio Santa Maria da Vitória o principal. Com apenas 1.845 habitantes, em contraste com a Grande Vitória, que tem mais de 350.000 habitantes,[footnoteRef:7] a Ilha das Caieiras (IC) é habitada principalmente por comunidades tradicionais de pescadores, marisqueiros e de desfiadeiras de siri, cujas atividades artesanais de pesca (e pega de siri) compõem os principais pratos da gastronomia local que são a torta de siri e a moqueca Capixaba. Estas atividades exploratórias de recursos naturais estão relacionadas à maior área de manguezal do Espírito Santo – o manguezal da Baía Noroeste de Vitória, o qual está apenas parcialmente protegido através da Estação Ecológica Municipal Ilha do Lameirão (EEIL). As atividades pesqueiras nos manguezais têm sido desenvolvidas ao longo de gerações e encontram-se arraigadas na cultura local. No entanto, por estar inserida num contexto urbano, e por estar entre as categorias de área protegida mais restritiva quanto ao uso, a EEIL tem sofrido o impacto de práticas insustentáveis, e ilegais, uma vez que o extrativismo é a principal fonte de renda das comunidades tradicionais ali residentes. A criação da área protegida EEIL em 1986 ajudou a restringir e conter a expansão urbana sobre o manguezal, mas ela ainda continua em grande parte vulnerável às pressões antrópicas do seu entorno. Entre os principais problemas identificados para esta região estão: (i) degradação ambiental do estuário e extrativismo irregular por parte dos próprios atores sociais envolvidos; (ii) urbanização adensada e desorganizada; (iii) carência de infraestrutura de receptivo e de monitoramento na entrada/saída da região e de infraestrutura dos restaurantes locais (não existe ainda rede de esgotamento sanitário instalada); (iv) processo de erosão e instabilidade geomorfológica na área, por intervenções urbanas não planejadas; (v) níveis de poluição das águas do estuário; e, (vi) carência de equipamentos públicos de lazer e de contemplação da paisagem. [7:  IBGE, Censo, 2010.] 

2.20 Unidades de Conservação (UC). A área do Programa tem uma rede de UCs significativa, incluindo uma serie de áreas protegidas: (i) municipais: Parque Natural Municipal de Jacarenema, Área de Proteção Ambiental (APA) Municipal da Lagoa Jacuném, Reserva de Desenvolvimento Sustentável Municipal do Manguezal de Cariacica); (ii) estaduais: Parque Estadual Paulo César Vinha, APA Mestre Álvaro); e, (iii) uma unidade federal: a Área de Proteção Ambiental (APA) Marinha Costa das Algas. (Ver Anexo II). A maioria destas áreas está localizada em regiões costeiras, e são representativas dos ecossistemas costeiros da Mata Atlântica. Os problemas ambientais e sociais constantemente associados às UCs são: o nível ainda baixo de consciência ambiental, a deficiência de infraestrutura para fiscalização, a inexistência de plano de manejo ou uso público, capacidade de carga, a falta de infraestrutura humana e material, e a pressão urbana, que tem levado à ocupação irregular e exploração predatória dos seus recursos (como é o caso da pesca predatória e ilegal em áreas protegidas).
C. [bookmark: _Toc384995658]Análise de Alternativas
2.21 O enfoque do presente Programa é resultado de um processo de análise e planejamento, que se iniciou com a preparação do Plano de Desenvolvimento Integrado do Turismo Sustentável – PDITS, realizado a partir de 2012, o qual, por sua vez, teve por base o Plano de Desenvolvimento Sustentável do Turismo do Espirito Santo, 2007 – 2025, elaborado, de forma participativa, pela SETUR e Conselho Estadual de Turismo (CONTURES). Nestes planos constam políticas e projetos elaborados a partir do planejamento estratégico do Governo, alinhados ao Plano Nacional de Turismo, e inseridos num modelo de desenvolvimento social inclusivo, de sustentabilidade ambiental e de desconcentração geográfica. Estes documentos orientaram a tomada de decisão da SETUR para este Programa no sentido de investir, inicialmente, no fortalecimento da atividade turística na região metropolitana de Vitória, com ênfase especial nos segmentos do turismo cultural, em particular o gastronômico, e o ecoturismo, devido ao rico patrimônio geográfico, que vai desde praias e montanhas, e parques ambientais, mangues, lagoas e cachoeiras, até o cultural, que inclui o artesanato da panela de barro, os grupos de congo, e espaços de arte e cultura. Este conjunto de atrativos, juntamente com os parques aquáticos e os espaços de lazer, centro de eventos e esportes náuticos, fortalecem a possibilidade de se criar um segmento diferenciado do mercado turístico tradicional, de sol e praia, para uma linha mais cultural, a qual trará benefícios e vantagens significativos do ponto de vista de desenvolvimento social. As intervenções selecionadas para os diferentes Municípios da RMV tomam em consideração as estratégias desenhadas para o turismo sustentável no Estado e serão desenvolvidas a partir de estudos e diagnósticos que orientarão mais tarde o monitoramento dos seus impactos socioeconômicos, ambientais e sociais.
III. [bookmark: _Toc384995659]NORMAS DO PROJETO E STATUS DE CUMPRIMENTO
A. [bookmark: _Toc384995660]Processo de Avaliação de Impactos e Licenciamento Ambiental
3.1 Durante a preparação do Programa foi realizada uma análise ambiental, com o objetivo de identificar e avaliar os principais aspectos ambientais e sociais que poderão ser afetados com a implantação do Programa. O processo de análise ocorreu relativamente rápido, devido às restrições quanto ao tempo de preparação da proposta, e, portanto, não se aprofundou muito nos aspectos identificados como críticos para a compreensão da dinâmica socioambiental da área selecionada (RMV). No entanto, foi possível obter um quadro de referência que identificou as principais forças, fraquezas, oportunidades[footnoteRef:8], e riscos no contexto de desenvolvimento turístico planejado para o Programa.  [8:  SWOT, acrónimo na língua inglesa para Forças (Strengths), Fraquezas (Weaknesses), Oportunidades (Opportunities), and Ameaças (Threats), é uma metodologia utilizada para avaliar o processo de gestão e monitoramento de uma determinada atividade, pois busca analisar os cenários e suas divisões, entendidas como ambiente interno (forças e fraquezas) e ambiente externo (oportunidades e ameaças).] 

3.2 Para diminuir as lacunas de informação, o Programa decidiu incluir uma série de estudos que deverão, ao longo do Programa, apoiar na identificação e mitigação dos principais fatores de risco. Entre eles, se destacam: (i) estudos para identificar a cadeia produtiva de turismo local, com enfoque nos critérios de inclusão social e divisão de benefícios; (ii) diagnósticos para elaborar uma linha de base com informações socioeconômicas que permitam formatar e implementar programas sociais de apoio ao associativismo, incluindo oportunidades de emprego; (iii) estudo dos fatores e causas da informalidade empresarial no setor do turismo; e, (iv) diagnóstico sociocultural para orientar as estratégias de comunicação e inserção social e ambiental. Para a realização de toda e qualquer obra financiada pelo Programa, de igual forma, se exigirão os estudos de impacto ambientais apropriados, e outros que porventura sejam necessários para a compreensão dos processos físicos, geomorfológicos, fluviais, estuarinos e costeiros que possam impactar ou ser impactados pelas obras previstas. 
3.3 Avaliação da Mostra Representativa do Programa. O projeto selecionado para a mostra representativa do Programa se alinha com as diretrizes do Plano Diretor de Esgoto Sanitário da Grande Vitória e prevê a complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário de várias áreas da Bacia do Jucu. O projeto inclui a rede coletora de esgoto, coletor tronco, e tubulação de recalque e estações elevatórias dentro do Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) da Ponta da Fruta, no Município de Vila Velha, o qual, segundo norma estadual foi dispensado de licenciamento.[footnoteRef:9] A Estação de Tratamento de Esgoto Ulisses Guimarães, a qual receberá o esgoto coletado na área de abrangência de Barra do Jucú, no entanto, é licenciada pelo IEMA (VER DATA) e existe um processo atual de licenciamento para a ampliação da ETE.  Em Vila Velha, o projeto-mostra atenderá somente o trecho correspondente à Ponta da Fruta (Anexo III).  [9:  Por meio de declarações 0896;2010 e 0897;2010 – IEMA, ficam dispensadas de licenciamento ambiental as atividades de elevatórias, coletores troncos, tubulações de recalque de esgoto até 200 litros/segundo e redes coletoras de esgoto nos bairros Barra do Jucu, Morado do Sol, Interlagos e Ponta da Fruta – Vila Velha.] 

3.4 A CESAN (Companhia Espirito Santense de Saneamento) é a responsável pelas obras de saneamento, desde a sua concepção, contratação da empresa construtora, até a sua operacionalização, e dispõe de instrumentos normativos para orientar as ações ambientais, como, por exemplo, o Manual Ambiental de Projetos e Obras da CESAN. Este Manual deve ser adotado pelos gestores e prestadores de serviço a fim de evitar e controlar passivos ambientais.[footnoteRef:10] O projeto-mostra foi avaliado por especialista setorial contratado pelo Banco, e está em conformidade com os parâmetros técnicos, em geral, exigidos para este tipo de operação. O SES da Ponta da Fruta resultará em 766 ligações à rede, e contempla tratamento secundário. (Tratamento Classe, segundo Resolução CONAMA).   [10:  http://www.cesan.com.br/wp-content/uploads/2013/03/manual_ambiental_de_projetos_e_obras.pdf
] 

3.5 Principais normas legais e regulamentos aplicáveis ao Programa.  
3.6 No âmbito do Programa, algumas normas legais são relevantes. Em relação ao licenciamento ambiental, os projetos de obras de requalificação urbanística, de restauração de edificações, e de construção de instalações de apoio ao turismo náutico, exigem licenciamento e são de responsabilidade do IEMA. A legislação federal e estadual referente ao licenciamento é suficiente para assegurar que esses empreendimentos sejam realizados de acordo com as diretrizes do BID. No entanto, em relação aos projetos de saneamento, algumas diretrizes estaduais necessitam ser avaliadas para assegurar que estão alinhadas com as políticas socioambientais do BID.  
3.7 Durante a execução do Programa, à medida que os empreendimentos forem definidos, a equipe socioambiental da SETUR, junto com a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SEAMA), o Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (IEMA), o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), e outras entidades responsáveis, deverão assegurar o cumprimento com as leis aplicáveis e as estipulações dos estudos de impacto ambiental das obras, onde couber. É responsabilidade de a SETUR obter as licenças e assegurar o cumprimento das atividades com as condicionantes que formam parte da licença, incluindo todos os requerimentos ambientais, e sociais, entre eles, o da consulta pública. Além disso, os contratos com as empreiteiras de obras deverão incorporar os requerimentos e normas a serem implantados durante a fase de construção de cada obra. O Programa dedicou recursos específicos para realizar auditoria ambiental das obras, e verificar o cumprimento delas com as responsabilidades e cláusulas contratuais, e outros requisitos legais estabelecidos pelos órgãos responsáveis.
3.8 Consulta Pública. O desenvolvimento do Plano Integrado de Desenvolvimento Turístico Sustentável (PDITS), o qual identificou as principais diretrizes e estratégias para o desenvolvimento do turismo no Estado, foi resultado de um processo participativo de planejamento, que contemplou a identificação dos aspectos ambientais referentes ao desenvolvimento turístico nos municípios que integram o Programa, assim como os potenciais impactos e medidas de correção deles. A primeira reunião participativa para a elaboração do PDITS ocorreu em 19/10/2009, seguida de três outras oficinas em 2010 (4/2/2010; 19/3/2010; e 24/3/2010). A audiência publica de validação final ocorreu em 12/1/2012. 
3.9 No tocante aos documentos de análise ambiental dos projetos sujeitos a licenciamento ambiental e as respectivas licenças concedidas durante a execução do Programa, estes serão publicados conforme os regulamentos do sistema de licenciamento ambiental. O mesmo deverá acontecer quanto às audiências públicas nos casos de projetos sujeitos a Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), em conformidade com a OP-102 e legislação ambiental brasileira.

B. [bookmark: _Toc384995661]Cumprimento do Projeto com as Diretrizes Socioambientais do BID
3.1 De acordo com a Política de Salvaguarda Ambiental do Banco (OP-703), o PRODETUR Espirito Santo classificou-se como de categoria B, por entender-se que sua realização poderá causar impactos ambientais e sociais negativos localizados e de curto prazo, para os quais se dispõe de medidas de mitigação efetivas. Estes impactos estão relacionados prioritariamente às intervenções físicas (i.e., obras). Sua preparação e suas ações estão em conformidade com esta política, como se apresenta no ANEXO II. Quanto às demais políticas pertinentes ao Programa, destacam-se:
· OP 102. Política de Acesso à Informação. O relatório de avaliação socioambiental do Programa foi disponibilizado no site do BID e no website da SETUR. Além disso, os resultados das avaliações de ambientais dos investimentos do Programa (incluindo as licenças ambientais e consultas públicas) serão divulgadas no site do organismo executor do Programa.
· OP 761. Politica de Igualdade de Gênero no Desenvolvimento. Aplica-se a projetos que apresentem riscos potenciais associados a gênero. Tais riscos, neste Programa, estão associados as atividades de fortalecimento da cadeia produtiva do turismo, que envolve, entre outros as associações, muitas delas compostas apenas por mulheres, como é o caso das Associações das Desfiadeiras de Siri, ou das Paneleiras de Barro. 
· OP 703. Politica de Meio Ambiente e Salvaguardas Ambientais. Ver Anexo IV.  
· OP 704. Política de Gestão de Risco de Desastres – A região selecionada para o Programa é vulnerável a desastres naturais. Existe um histórico de inundações locais significativas, porém, a probabilidade destes riscos nas áreas costeiras, e a sua gravidade sobre as obras financiadas não são conhecidas. Nesse sentido, o Programa apoia uma análise de risco aos desastres naturais e mudanças climáticas que deverá orientar a concepção e o desenho das obras costeiras do Programa. Esta ação compõe o componente de gestão ambiental e social.
· OP 765. Política de Povos Indígenas. Não existem povos indígenas nem quilombolas nas áreas beneficiadas pelo Programa. 
· OP 710. Política de Reassentamento Involuntário. Não se aplica, uma vez que não se antecipa a necessidade de reassentamento involuntário nas áreas selecionadas para as intervenções do Programa.

C. [bookmark: _Toc384995662]Outros Requerimentos e Normas Aplicáveis
3.2 O Anexo V apresenta uma lista das legislações mais importantes aplicáveis ao Programa. Além dessas e das políticas e requerimentos supracitados, os seguintes preceitos ou autoridades tem especial relevância para este Programa. 
a. Outorga. As atividades que de alguma forma utilizem ou interfiram nos corpos de agua necessitam da Outorga, que é um instrumento de gestão dos recursos hídricos criado em 1997. Nos projetos de saneamento incluído neste Programa, o órgão ambiental requer a emissão da Outorga, e para isto o requerente deverá apresentar o estudo demonstrando aspectos relacionados ao uso da agua ou do corpo receptor, no caso de efluentes. 
b. No tocante às atividades relacionadas ao turismo náutico, a Capitania dos Portos do Espirito Santo, uma entidade da Marinha do Brasil, tem a competência, entre outras, para fazer cumprir a legislação, os atos, as normas, os regulamentos e os procedimentos, nacionais e internacionais, que regulam os tráfegos marítimo, fluvial e lacustre, relativos à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto e nas hidrovias interiores, e à prevenção da poluição hídrica por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio. A Capitania dos Portos deverá fiscalizar e realizar inspeções navais e vistorias nas instalações náuticas que porventura forem construídas como parte do Programa.
c. Quando das ações de recuperação de bens culturais, que eventualmente sejam consideradas pelo Programa (e.g., museus), deverá ser ouvido o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), o qual tem a função de proteger, fiscalizar, promover, estudar e pesquisar o patrimônio cultural brasileiro.
d. Patrimônio da União. Quando da intervenção em imóveis que sejam da União, ou envolva mar territorial, o Programa deverá atender aos preceitos legais da Lei 9636 de 1998; da Lei 8617, de 1993, e Lei 4983, de 2004.
e. Em relação à gestão costeira, especificamente para as ações previstas no município de Fundão, o Programa deverá atender as normas, exigências e outras diretrizes estabelecidas pelo Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla), desenvolvido com apoio do Ministério do Meio Ambiente (MMA). Entre outros preceitos incorporados ao Projeto Orla está o de que a Zona Costeira é vista como patrimônio nacional, com sua utilização condicionada à proteção ambiental (conforme o parágrafo 4 do artigo 225 da Constituição Federal de 1988), e que a sociedade civil passa de ser beneficiária a cogestora na elaboração e acompanhamento das políticas e programas, conjuntamente com os demais entes federativos.
IV. [bookmark: _Toc384995663]IMPACTOS E RISCOS SOCIOAMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS
A. [bookmark: _Toc384995664][bookmark: _Toc269284805]Resumo das Conclusões da Análise Socioambiental
4.1 A análise ambiental e social realizada para o Programa identificou os impactos e riscos potenciais e propôs algumas recomendações para se prever e mitigar os mesmos. Baseado nesta análise, e em visitas de campo realizadas durante a preparação, a equipe de preparação da operação identificou os seguintes fatores como os mais importantes para a sustentabilidade ambiental do Programa: (1) gestão das áreas protegidas; (2) gestão e controle do recurso pesqueiro nos destinos gastronômicos; (3) inserção social: diagnóstico, estratégias de comunicação, promoção, e educação; (4) monitoramento de impactos do turismo; (5) risco a desastres naturais e mudanças climáticas em áreas costeiras.
4.2 Em relação aos principais impactos e riscos, o Programa poderá gerar impactos sociais ambientais, positivos e negativos, de alcance tanto local como regional, compreendendo impactos causados pelas ações específicas de incremento das atividades turísticas e projetos de investimentos (e.g., obras); como impactos indiretos, induzidos pela implementação do conjunto de ações de fortalecimento da atividade turística desenvolvido no âmbito do Programa. Esses são em geral chamados de impactos estratégicos do turismo.
4.3 Vale ressaltar, no entanto, que as áreas selecionadas já enfrentam problemas sociais e passivos ambientais significativos, que vão além da atuação do Programa. Em geral, estes problemas são principalmente resultados de: 
a) pressão urbana sobre o uso do solo, que produz: desmatamentos ilegais, lançamento de resíduos sólidos e efluentes em áreas inadequadas, processos erosivos, ocupações irregulares, poluição; 
b) falta de capacidade e recursos humanos para gerenciar, controlar, fiscalizar e punir ações ilegais ou prejudiciais ao ambiente; 
c) ausência de instrumentos eficientes de gestão ambiental e social, por exemplo: (a) requerimentos claros quanto aos estudos necessários para se desenvolver um projeto (i.e., estudos geológicos, ecológicos, limnológicos, geomorfológicos, arqueológicos); (b) informação sistematizada; (c) planos diretores ou zoneamentos desatualizados; (d) plano de desenvolvimento sustentável; (e) planos de manejo de UC desatualizados; 
d) infraestrutura básica precária ou ineficiente;
e) baixa formação escolar, falta de programas de educação e capacitação das comunidades para ampliar seus nichos de atuação; e, 
f) informalidade no mercado de trabalho.
B. [bookmark: _Toc384995665]Impactos Socioambientais das Ações do Programa 
4.4 Impactos Positivos.
a) Sociais. (1) aumento de oportunidades para associativismo; (2) capacitação e formalização de oportunidades de emprego; (3) empreendedorismo; (4) apoio às comunidades pesqueiras, através de investimentos na infraestrutura e ações de conservação e proteção dos recursos aos quais suas atividades dependem; (4) educação ambiental para realização de atividades turísticas; (5) inclusão social para novas oportunidades de desenvolvimento turístico (ecoturismo, turismo náutico), e, (6) melhorar os serviços de apoio ao turista, promovendo a valorização do conhecimento, da cultura e dos produtos locais.
b) Ambientais. (1) melhoras no ordenamento das orlas costeiras e fluviais, adequadas à perspectiva turística e social; (2) melhoras na adequação da infraestrutura de apoio para o desenvolvimento de turismo náutico e eco turístico, envolvendo visitação a áreas de manguezais protegidas; (3) melhora no conhecimento e valorização dos destinos turísticos, através de sinalização e equipamentos de atendimento ao turista (e.g., museu do pescador, casa de cultura); (4) fortalecimento da gestão integrada do turismo e meio ambiente, principalmente a nível municipal; (5) promoção de atividades econômicas (e.g., relacionadas à gastronomia) observando as regras definidas nos instrumentos de ordenamento urbanístico e ambiental, de controle e capacidade de carga, de mitigação de impacto e de mobilização social.
4.5 Impactos Negativos. Embora exista uma preocupação constante em relação aos potenciais impactos negativos do turismo ao meio ambiente, principalmente porque se assume que programas de turismo resultarão em aumento do fluxo turístico e contribuirão para exacerbar os problemas ambientais locais já existentes, os potenciais impactos adversos do Programa estão em sua maioria associados às intervenções que envolvam obras físicas, como por exemplo, as obras de saneamento, atracadouros náuticos, reforma de pequenos edificações e requalificação urbana. Os impactos negativos das obras são os típicos, relacionados à interrupção de tráfego, geração de pó, poluição, etc. e serão identificados, junto com suas medidas de mitigação, na elaboração dos projetos executivos das obras, nos estudos de impacto ambiental exigidos pelo órgão licenciador, e nas licenças propriamente ditas. Adicionalmente, os contratos com empresa contratada para a execução da obra deverão conter os requisitos e condições para controle e mitigação dos potenciais impactos. 
C. [bookmark: _Toc384995666]Impactos Estratégicos do Programa
4.6 Os impactos estratégicos se referem às oportunidades e riscos gerados pelo conjunto das ações do Programa, dentro de um contexto mais abrangente de referência incluindo diversos cenários os quais podem interferir positivamente ou negativamente nos resultados esperados. Entre estes, destacam-se os seguintes. 
4.7 Oportunidades. O Programa representará avanço para o desenvolvimento do turismo e dará oportunidade a melhoras nas condições de qualidade ambiental e condições sociais das áreas beneficiadas. Através de ações de fortalecimento espera-se contribuir para um sistema ordenado e adequado de visitação turística e, as ações de educação e comunicação social deverão aumentar as chances de participação da sociedade civil, através do fortalecimento das associações comunitárias, e formalização de novos conselhos representativos. O Programa trará uma oportunidade importante para qualificar profissionais que atuam no mercado turístico, principalmente, entre os pequenos e médios empregadores. 
4.8 Riscos Ambientais e Sociais. Os cinco principais riscos gerados pelo conjunto das ações do Programa são os seguintes: 
4.9 Aumento de poluição devido ao lançamento inadequado de efluentes em áreas ambientalmente sensíveis. Este risco foi identificado para a região da Lagoa Juara (Serra), Ilha das Caieiras (Vitoria), e Barra do Jucu (Vila Velha). 
4.10 A Lagoa Juara compreende um ambiente lagunar, que recebe água de diferentes afluentes e mantém contato com o mar através do Rio Jacaraípe. Faz parte de projetos que visam fortalecer uma rede, ou corredor de proteção ambiental, e, em termos sociais, a Lagoa é o principal núcleo de sustento para a Colônia de Pescadores locais que a utilizam para atividades de aquicultura, pesca e venda de pescado. O turismo no entorno da Lagoa surge como um agente importante para subsidiar o fortalecimento econômico e social aliado à proteção do ambiente. Com este objetivo o Programa inclui ações para: (i) requalificar a área urbana no entorno da Lagoa, condicionando as obras de reurbanização, calçamento, drenagem e paisagismo à complementação do sistema de esgotamento sanitário que já está sendo executado em áreas próximas; (ii) fortalecer e consolidar o Corredor Ecológico da Reserva de Duas Bocas – Mestre Álvaro, através de apoio à fiscalização e controle das ações que diretamente impactam sobre a Lagoa; (iii) capacitar a comunidade local, em particular, as associações de pescadores, visando melhoria da infraestrutura da pesca e aquicultura, e apoiar essas comunidades a empreender novas e melhores atividades turísticas (e.g., guias turísticos, atendimento ao turista), assim como, melhorar a educação sobre as questões ambientais do entorno da Lagoa. Atividades similares serão implantadas na Ilha das Caieiras e Barra do Jucu, sendo que na Barra Jucu, o foco de intervenções será prioritariamente na requalificação urbana voltada para o fluxo turístico, enquanto que na Ilha das Caieiras, haverá um foco sobre os aspectos sociais, educacionais e de educação ambiental. 
4.11 Degradação de áreas estuarinas e frágeis. Este risco foi identificado, principalmente, para as orlas estuarinas de Praia Grande (Município de Fundão), e Nova Almeida (Munícipio de Serra), as quais já tem sofrido intenso processo erosivo, resultado de pressões antrópicas ao longo do Rio Reis Magos, como construção de aterro na margem de Nova Almeida, ocupação das áreas de mata ciliar, despejamento de resíduos ao longo de toda a bacia, assoreamento, etc. A análise ambiental concluiu que a orla estuarina de Praia Grande e Nova Almeida apresenta características geomorfológicas e oceanográficas que lhe permitem reconstruir sua faixa de areia, e manter sua funcionalidade ecológica, e, por consequência, melhorar sua atratividade natural e estética, principalmente, como ponto turístico que já é na região. Nesse sentido, o Programa inclui: (i) investimento significativo para realizar obras de reabilitação e requalificação turística no entorno do Rio Reis Magos (orlas de Praia Grande e Serra); (ii) ações para apoiar o fortalecimento da gestão turística integrada nos dois Municípios, a qual deverá fomentar ações que busquem a proteção das nascentes, conservação das matas ciliares, e controle e fiscalização do uso do solo ao longo da Bacia[footnoteRef:11]; (iii) finalização do plano de manejo da APA Costa das Algas, localizada na região, e com papel fundamental na proteção dos recursos costeiros naturais. O investimento no fortalecimento e consolidação das associações de pescadores de Fundão e Serra serão realizados com base no diagnóstico da cadeia produtiva de turismo local e identificação de ações para fomentar a inclusão das associações, pescadores e outros com potencial interesse no turismo. [11:  O Projeto Orla, já elaborado para a Praia Grande, tem por objetivo implementar um plano de gestão integrada para ordenar o uso e ocupação do solo nas faixas junto aos rios e mares. É uma iniciativa de articulação entre as políticas de patrimônio, urbanístico e socioambiental, e tem como diretrizes a valorização de ações que contemplem o uso sustentável dos recursos costeiros, e o fortalecimento da articulação entre os diversos atores sociais envolvidos. Essencialmente, o Projeto Orla visa disciplinar o uso do espaço costeiro, combinando variáveis de suporte físico com os atuais cenários socioeconômicos e de urbanização. Ministério do Meio Ambiente, 2005. www.mma.gov.br/gestáo-territorial/gerenciamento-costeiro/projeto-orla ] 

4.12 Aumento de pressão sobre recurso pesqueiro local. Entre os recursos pesqueiros mais importantes para a gastronomia turística do Espirito Santo está o robalo, o caranguejo-uça, do guaiamum, e do siri. Estas espécies apresentam grande importância social, pois as capturas são basicamente da pesca artesanal. São espécies marino-costeiras que vivem em rios, manguezais e estuários durante o seu ciclo de vida, e seus estoques naturais estão sobrexplorados[footnoteRef:12]. A produção anual destas espécies tem sido decrescente[footnoteRef:13],, e os ecossistemas onde elas se desenvolvem encontram-se igualmente degradados, poluídos e vulneráveis a desmatamentos para dar lugar à pressão urbana. No Espirito Santo, quase não existe um sistema para contabilizar a produção destas espécies, e como a produção é na sua maior parte artesanal e informal, se torna ainda mais difícil tomar conhecimento da situação. Na região Sudeste e Sul, o único Estado com estatísticas oficiais de desembarque de caranguejos, por exemplo, é o Rio Grande do Sul[footnoteRef:14].  Em relação aos ecossistemas onde a produção e coleta destas espécies ocorrem, a situação é igualmente precária. Embora existam diversas áreas criadas para proteção dos manguezais, por exemplo, estas áreas continuam sendo exploradas ilegalmente, principalmente porque inexistem alternativas econômicas para os pescadores artesanais que ficam prejudicados durante as épocas de veda ou defeso da pesca. [12:  “Estratégias de conservação das populações de robalos Centropomus spp. Na foz do Rio Doce, Linhares, Espirito Santo, Brasil.” Ver Rev. Bras. de Agroecologia; Outubro 2007 vol 2. N. 2]  [13:  Entre 1994 e 1998, a produção anual de caranguejo-uça, por exemplo, baixou de 15.500 toneladas para 9.207 toneladas. “Proposta de Plano Nacional de Gestão para o Uso Sustentável do Caranguejo-uça, do Guaiamum, e do Siri.” José Dias Neto IBAMA, MMA, 2011.]  [14:  “Proposta de Plano Nacional de Gestão para o Uso Sustentável do Caranguejo-uça, do Guaiamum, e do Siri.” José Dias Neto, IBAMA, MMA, 2011.] 

4.13 A Secretaria Estadual de Meio Ambiente (SEAMA) e a Secretaria de Agricultura, Aquicultura e Pesca (SEAG) vêm atuando de diversas maneiras sobre os recursos naturais renováveis da região, em especial os pesqueiros. Por um lado elas têm atuado em ações de fiscalização e controle da produção, por outro, em ações de preservação e conservação dos recursos naturais, incluindo, entre outros, a realização de estudos do estoque pesqueiro, estabelecimento de períodos de veda da pesca, e elaboração de política de conservação do caranguejo, uma vez que este se constitui na base da gastronomia turística local. Atualmente está em fase de elaboração participativa, o Plano Estadual de Conservação do Caranguejo, o qual deverá incluir planos de manejo e conservação dos manguezais e ecossistemas relacionados. Este Plano seguramente apoiará o Estado do Espirito Santo a contabilizar sua produção de caranguejos, e decidir sobre estratégias sustentáveis de uso. Para fortalecer algumas destas ações já em curso, o Programa apoiará a realização de um plano de gestão e controle dos recursos pesqueiros nos seus destinos gastronômicos (não só o caranguejo). Através deste plano, espera-se construir uma visão integrada quanto ao estado e viabilidade destes recursos, assim como melhorar a quantificação de dados, e desenvolver estratégias para a produção sustentável. O programa de educação ambiental contribuirá também para difundir instrumentos e métodos para o melhor uso dos recursos pesqueiros para os pescadores e catadores.  
4.14 Desastres naturais e mudanças climáticas de áreas costeiras incluídas no Programa. A região de atuação do Programa é caracterizada como uma área vulnerável aos efeitos das mudanças climáticas, em particular, inundações. Muitas áreas têm sofrido estes impactos por razões naturais (e.g., intensidade das chuvas, maré alta), estruturais (e.g., infraestrutura deficiente), ou mesmo não estruturais, como por exemplo, o mau uso do solo e instrumentos de gestão desatualizados (e.g., Plano Diretor).  Para resolver esta questão, o Estado está buscando recursos para realizar uma série de atividades que irão orientar desde a realização de uma análise de risco até o desenvolvimento de um plano estadual de prevenção a desastres naturais.  Além de recursos do governo federal existem fundos para o desenvolvimento de um mapa estadual de vulnerabilidade aos desastres naturais, planos municipais de risco, e programas de macrodrenagem em várias regiões do Estado (financiados pelo Banco Mundial). Não existe, porém, ações que identifiquem os potenciais riscos destes desastres às estruturas físicas existentes ou planejadas. Nesse sentido, o Programa condiciona o início das obras à uma análise de risco voltada aos possíveis impactos das mudanças climáticas sobre os investimentos.
4.15 Exclusão ou marginalização de comunidades vulneráveis. Dentre as várias preocupações manifestadas pelas comunidades de pescadores que foram contatadas durante a preparação da análise ambiental estratégica, destacam-se aquelas relacionadas à precariedade da estrutura de apoio para realizar suas atividades. De maneira geral, além das dificuldades relativas ao recurso natural estar sendo depredado por barcos de outras regiões, ou mesmo sobre explorado localmente, falta, por exemplo: (i) maior rigor da vigilância sanitária e da fiscalização de pescadores não registrados; (ii) infraestrutura para recebimento e manutenção da pesca; (iii) infraestrutura para abrigo das embarcações pesqueiras; (iv) capacitação e educação ambiental; e, (v) formalização profissional de atividades relacionadas ao cultivo e produção de recursos naturais renováveis (e.g., marisqueiro, desfiador de siri). Se não houver ações no sentido de melhorar e qualificar a atuação destas comunidades que vivem essencialmente dos recursos pesqueiros da região para subsistência, a tendência será uma marginalização e empobrecimento ainda maior destas comunidades. 
4.16 Para conter este risco decidiu-se por uma estratégia de atuação junto à cadeia produtiva de turismo local. Para isso, o Programa realizará: (1) um diagnóstico da cadeia produtiva, identificando as ações ou atividades mais favoráveis para fortalecer a participação destas comunidades nos benefícios do Programa; (2) um programa de capacitação e comunicação para informar, educar, profissionalizar, diversificar e formalizar atividades que sejam sustentáveis e compatíveis com o uso turístico que se está desenvolvendo para a área; e, (3) um programa de apoio ao associativismo, o qual buscará melhorar a organização, o empreendedorismo e a produtividade destas associações. O plano estratégico e operacional de marketing e de comunicação para o turismo gastronômico e atividades náuticas (Componente II) deverá favorecer a atuação destas associações locais, uma vez que elas oferecem serviços turísticos importantes na área da gastronomia e ecoturismo (e.g., passeios de natureza, artesanato). Nos componentes que incluem investimentos em infraestrutura, o Programa inclui a reforma do prédio da antiga sede da associação das desfiadeiras de siri (Ilha das Caieiras), ampliação do museu do pescador e criação do centro ambiental de interpretação do manguezal. Estas ações possibilitam uma maior visibilidade e integração das atividades comunitárias nos resultados do Programa. 
4.17 A análise estratégica não identificou problemas relacionados a gênero ou de turismo sexual e prostituição nas áreas de atuação do Programa. No entanto, se durante a construção da linha de base para a preparação do programa de educação socioambiental, e elaboração das estratégias de comunicação e inserção social (Componente V), forem levantados estes problemas, o Programa deverá assegurar medidas que ajudem a prevenir e minimizar estes riscos.
D. [bookmark: _Toc384995667]Impactos Cumulativos
4.18 O enfoque do Programa sobre a gastronomia local poderá resultar em impactos cumulativos em quanto ao estoque e qualidade do recurso natural existente nas áreas do Programa. O recurso natural utilizado como base da gastronomia local (e.g., caranguejo, marisco, robalo e outros peixes), embora renovável, pode sofrer – e já sofre dos impactos associados à exploração predatória, poluição e contaminação dos rios e mangues, além do desmatamento e uso inadequado do solo. Esta questão foi apresentada nesse documento como um potencial risco ambiental, e necessitará ser avaliado durante a implantação do Programa. Para apoiar nesta avaliação, o Programa dedicou recursos para desenvolver um Plano de Gestão e Controle do Recurso Pesqueiro nos destinos gastronômicos. Este Plano deverá conter as diretrizes para ordenamento e controle da pesca utilizada como base da gastronomia local e turística, além de oferecer melhor conhecimento sobre a cadeia produtiva e propor potenciais medidas preventivas e corretivas, tanto a nível local como regional. Adicionalmente, se implantará um Programa de Monitoramento dos Impactos Estratégicos do Turismo que apoiará no conhecimento e gestão deste particular tema. 
V. [bookmark: _Toc384995668]GESTÃO E MONITORAMENTO DOS IMPACTOS E RISCOS IDENTIFICADOS
A. [bookmark: _Toc384995669]Esquema de Gestão Ambiental e Social
5.1 O esquema de gestão proposto se baseia nos seguintes documentos: 
a) Manual de Planejamento e Gestão Ambiental e Social (MPGAS), que constitui a base das diretrizes para a gestão socioambiental de todas as operações de financiamento no âmbito do PRODETUR NACIONAL, e seus anexos técnicos, que descrevem todos os requisitos de preparação e execução de cada tipo de intervenção; e, 
b) Manual Operativo (MO) deste Programa, o qual oferece as regras principais de funcionamento do Programa, os critérios de elegibilidade, diretrizes para as atividades do componente de gestão ambiental, e determina a rotina para atividades de supervisão, monitoramento e avaliação do Programa. O MO inclui ainda anexos temáticos que apresentam diretrizes e exigências socioambientais específicas para os diferentes tipos de investimentos, com ênfase para aqueles que envolvem obras civis.  
5.2 Entre as principais diretrizes estão: (1) para os projetos menos impactantes – a exigência de uma avaliação ambiental simplificada, durante a etapa de estudos de concepção e alternativas; e, (2) para os projetos com impactos potenciais significativos - a realização de Estudo de Impacto Ambiental (EIA), Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e PBA (Plano Básico Ambiental). O Quadro 5.1, do Anexo VI apresenta os requisitos para o licenciamento e controle de impactos das principais intervenções do Programa. O PBA, quando exigido, será o instrumento utilizado para a gestão ambiental do empreendimento e fará parte dos contratos de construção.
5.3 Monitoramento e Supervisão. O acompanhamento e verificação do nível de ocorrência dos potenciais riscos e impactos do Programa, tanto positivos, como negativos, será realizado como parte do sistema de avaliação do Programa, que inclui a coleta de dados para estabelecer a linha de base, uma avaliação de meio termo e uma avaliação final. Os impactos diretos da execução das intervenções e obras serão monitorados de forma permanente, no âmbito da supervisão de obras, que inclui além da supervisão técnica, a ser realizada por firma especializada contratada com recursos do Programa, a supervisão ambiental de responsabilidade da Unidade de Coordenação do Programa (UCP), com apoio da firma de apoio ao gerenciamento do Programa. Finalmente, o Programa financiará ainda auditorias de obras selecionadas, a ser realizadas por consultoria independente e cujos custos estão previstos no Componente V. 
5.4 Responsabilidades. A SETUR será responsável pela supervisão e acompanhamento de todos os investimentos executados, e contará com o apoio de uma firma gerenciadora, a ser contratada no inicio da execução do Programa.
5.5 A SETUR deverá obter a participação efetiva das demais instituições setoriais participantes, como por exemplo, a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SEAMA), o Instituto de Meio Ambiente Estadual (IEMA), a Secretaria Estadual de Agricultura e Aquicultura (SEAG), o Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do ES (IDAF), além das prefeituras municipais e secretarias municipais de meio ambiente, o Conselho Estadual de Meio Ambiente (CONSEMA), e o Conselho Regional de Meio Ambiente (CONREMA). Em nível federal, deverá participar o Instituto Chico Mendes (ICMBio), e outras, segundo a necessidade.
5.6 A coordenação e articulação institucional entre os diversos órgãos envolvidos são essenciais para assegurar a sustentabilidade do desenvolvimento turístico. O Quadro 5.2, do Anexo VI resume as responsabilidades das instituições envolvidas na execução do Programa, referentes à implementação do sistema de gestão ambiental e ao acompanhamento das medidas de controle dos impactos ambientais.
5.7 Indicadores para o acompanhamento e avaliação do Programa. O sistema de acompanhamento e avaliação será baseado nos indicadores de produtos, resultados e impactos da Matriz de Resultados (MR) elaborados para o Programa, e inclui os indicadores para o Componente V, de Gestão Ambiental. A SETUR será responsável pela coleta anual das informações e dados para a medição destes indicadores, utilizando as bases de dados existentes. Cabe a SETUR, ainda, proporcionar os meios e as condições necessárias às inspeções e auditorias a serem realizadas por representantes do BID e outros órgãos interessados, no local das obras, mantendo toda a documentação relativa ao Programa arquivada, e a disposição dos inspetores e auditores. O MO estabelece também os procedimentos para a SETUR cumprir com o acompanhamento e controle do Programa.
5.8 Orçamento para ações de supervisão e monitoramento. O Programa conta com um orçamento adequado para as ações de gestão socioambiental, incluído no Componente V. O total de US$ 9.160.000,00 encontra-se detalhado no POD. O orçamento para a contratação do especialista socioambiental está previsto dentro das ações de apoio ao gerenciamento do Programa.
VI. [bookmark: _Toc384995670]RECOMENDAÇÕES FINAIS E REQUERIMENTOS PARA O CONTRATO LEGAL DE EMPRÉSTIMO 
A. RECOMENDAÇÕES GERAIS
6.1 O programa de gestão ambiental proposto se completa com uma série de recomendações que têm o propósito de orientar a implementação e o monitoramento dos objetivos de sustentabilidade do desenvolvimento do turismo na RMV. O Programa reflete uma nítida relação entre comunidades tradicionais (pescadores, desafiadoras de siri), turismo (ecoturismo, náutico e recreativo), e meio ambiente (manguezais, restingas, unidades de conservação), e, portanto, as recomendações a seguir direcionam o enfoque para a compatibilidade entre esses três elos.  
· No planejamento e execução das ações do Programa será necessário promover a consolidação efetiva das Secretarias de Meio Ambiente, Cultura e/ou Turismo Municipais. Elas têm um papel importante, não só no licenciamento ambiental das obras, mas nas ações de fiscalização e monitoramento dos impactos relacionados às atividades turísticas, e ações de educação ambiental. Nesse sentido, recomenda-se a realização de parcerias entre estas Secretarias para que possam atuar de forma integrada em projetos comuns.
· Na questão do uso e ordenamento do solo, o Governo do Estado, através da SETUR, deverá incentivar e buscar apoio financeiro para fortalecer o papel dos municípios na revisão e instrumentação dos planos diretores municipais, e, principalmente, nas atividades de fiscalização e monitoramento de impactos do turismo.  
· Os projetos de requalificação turística nas áreas costeiras (Barra do Jucu, Ilha das Caieiras, Rio Reis Magos – Fundão, Nova Almeida) deverão coordenar suas atividades com as ações dos Projetos Orla, desenvolvidas pelos municípios. Em particular, o Programa deverá articular com o Instituto Chico Mendes de Biodiversidade (ICMBio) sobre a melhor forma de integrar os segmentos da orla do Rio Reis Magos e a APA Costa das Algas.
· Para reduzir a pressão sobre os recursos naturais, prevenir a aceleração dos processos de degradação das áreas frágeis (manguezais praias, margens de rio, restingas) e os riscos de degradação das UC, principalmente das áreas protegidas cuja visitação será incrementada, o uso público deve ser precedido de estudos de capacidade de suporte das atividades turísticas.
6.2 Para a efetiva gestão socioambiental do Programa, recomenda-se ainda:
· Na estrutura administrativa da Unidade de Coordenação do Programa (UCP) e da empresa gerenciadora a ser contratada, devem-se incluir especialistas em gestão socioambiental ambiental, de preferência com experiência em planejamento e análise de atividades turísticas;
· A realização de uma audiência pública prévia ao início do Programa, com o objetivo de apresentar a todos seus os interessados e beneficiários as conclusões finais do planejamento e preparação do Programa, assim como as atividades inseridas no âmbito geográfico e financeiro do Programa. 
B. REQUERIMENTOS A SEREM INCLUÍDOS NOS ACORDOS LEGAIS DO PROJETO
6.3 O Banco deverá exigir como parte do Contrato de Empréstimo que o Mutuário cumpra com os seguintes requisitos:
a. Antes do Primeiro Desembolso, o Mutuário deverá:
· Apresentar evidencia de haver concluído processo licitatório da empresa gerenciadora, a qual apoiará a UCP, entre outras atividades, a cumprir os procedimentos de caráter ambiental e social, e na supervisão ambiental para o qual devera contar com pessoal especializado dedicado a estas atividades.
· Apresentar evidencia sobre a entrada em vigor da versão definitiva do Manual Operativo do Programa (MOP).
· Apresentar evidencia da constituição da UCP e nomeação dos seus respectivos membros.
b. Antes da Execução das Obras previstas, o Mutuário deverá:
· Os projetos deverão estar completos, com todos os estudos de viabilidade ambiental e social finalizados, licenciamento ambiental, e nenhuma pendencia legal, e aprovados pelo Banco. Nos projetos que envolverão renovação de edifícios, como por exemplo, museu do pescador, ou prédio da associação de pescadores e desfiadoras de siri, deverá haver um plano para a instalação temporária destas atividades em outro lugar adequado até a finalização das obras.
c. Durante a execução do Programa, o Mutuário deverá:
· Previamente à licitação das obras, nos municípios, o Estado deverá: (1) ter celebrado os Termos de Cooperação com os Municípios, com a devida não objeção do BID, incluindo os projetos executivos das obras contendo os respectivos planos de gestão e manutenção; (2) demonstrar, nos locais servidos pela rede de saneamento, a regularidades das instalações dos estabelecimentos turísticos que serão beneficiados direta ou indiretamente pelas obras do Programa; e, (3) contratar a empresa supervisora de obras.
· O Mutuário deverá executar o programa de acordo ao Plano Básico de Gestão Ambiental de cada projeto, segundo aplicável, e relatar sobre estes planos nos relatórios relativos ao Programa.
· Antes de autorizar a licitação de qualquer obra, verificar a disponibilidade da licença de instalação e/ou dos planos de mitigação, e a inclusão dos requisitos e custos correspondentes no edital.
· Antes do inicio material de toda e qualquer obra do Programa: verificar o cumprimento das licenças pertinentes, informações sobre o processo de consulta pública realizado como parte dos estudos de impacto ambiental, e a contratação da empresa supervisora com os elementos socioambientais pertinentes.
· Antes do inicio material de obras de infraestrutura sob sua titularidade, o Mutuário deverá apresentar evidência de ter iniciado a implementação de atividades de fortalecimento institucional de sua gestão turística, a qual abrange principalmente a gestão dos aspectos ambientais e sociais que incidem diretamente sobre a atividade turística. 
· Manter o Banco informado sempre que tiver conhecimento sobre algum descumprimento socioambiental de sua parte, ou de outras partes envolvidas na execução de atividades da operação.
· Demonstrar que os contratos com as construtoras devem contemplar cláusulas relativas à medição e pagamento das atividades dos programas de mitigação de impactos e controle ambiental e social, contratação de especialistas em meio ambiente, conforme especificações descritas no Anexo do MO relativo ao Controle e Monitoramento Ambiental e Social das Obras.
· Todos os Termos de Referência (TdR), desenvolvidos como parte do Programa, e com pertinência  às questões ambientais e sociais, incluindo itens desenvolvidos no âmbito do Componente 5 e nos Anexos a este RGAS, deverão ser apresentados à equipe de projeto do Banco para revisão, a fim de garantir a conformidade com todas as salvaguardas sociais e ambientais aplicáveis.
· Apresentar os relatórios conforme frequência e conteúdo descritos no MOP, ressaltando-se, porem, os seguintes aspectos, entre outros: 
· Semestralmente, prover informações sobre o processo de comunicação realizado com as comunidades existentes na área de atuação do Programa, especialmente as comunidades tradicionais (pescadores e outros), para consultar, articular, estimular a participação destas comunidades nas atividades de capacitação e de fortalecimento da cadeia de valor do turismo incluídas no Programa.
· Todos os requisitos da lei brasileira relativos a aspectos de meio ambiente, social, relações de trabalho, saúde e segurança que se apliquem ao Programa.
· Todos os requisitos associados com licenças ou autorizações de caráter ambiental, social, saúde e segurança, e relações de trabalho que se apliquem ao Programa, ao Mutuário ou outras partes responsáveis pela execução da operação ou por medidas de mitigação.






ANEXO I

LOCALIZAÇÃO DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DO PROGRAMA
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Área de Atuação 1 – Orla de Nova Almeida e Praia Grande, Municípios de Serra e Fundão
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Área de Atuação 2 – Lagoa Juara, Municipio de Serra
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Área de Atuação 3 – Barra do Jucu, no Municipio de Vila Velha
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Área de Atuação 4: Ilha das Caieiras, Município de Vitória
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ANEXO II – ÁREAS PROTEGIDAS (Unidades de Conservação na RMV)
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ANEXO III – PROJETO DA AMOSTRA
SANEAMENTO BARRA DO JUCU – PONTA DA FRUTA
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ANEXO IV - Cumprimento da Política de Meio Ambiente e Salvaguardas OP-703
	Política / Diretriz
	Aspecto relevante
	Cumprimento pelo Mutuário

	B.1
	Consistência com políticas BID
	· O cumprimento com as políticas do BID será verificado pelo Banco durante toda a fase de execução do projeto.

	B.2
	Cumprimento da Legislação Ambiental Nacional
	· Atividades do Programa planejadas de acordo com a legislação ambiental federal e do Estado do Espirito Santo

	B.3
	Avaliação e Classificação
	· O projeto foi classificado como categoria “B“ de acordo com os critérios do Banco.

	B.4
	Outros fatores de Risco
	· A capacidade do executor de gerir os temas ambientais e sociais é limitada, em parte porque a gestão destes temas (principalmente os sociais) não forma parte do mandato da SETUR e dependem de uma colaboração bem-sucedida com inúmeras outras entidades. 

	B.5

	Requisitos da Avaliação Ambiental
	· Analisadas tanto as consequências socioambientais das ações do Programa como seus impactos estratégicos (oportunidades e riscos ambientais), conforme se apresenta no Capítulo 5. 
· Projeto da amostra: revisadas as licenças exigidas, e outras condicionantes.

	B.6.
	Consultas com as Partes Afetadas
	· Documento Estratégico (PDITS) e Analise Ambiental apresentados e discutidos com interessados , em três ocasiões.
· Licenças ambientais publicadas conforme os regulamentos (Projeto da amostra)

	B.7.




	Supervisão 
	· Programa preparou um plano de supervisão e monitoramento, que deverá ser conduzido para o Programa como um todo, e seus componentes, individualmente. Ver Matriz de Resultados. 
· Componente V inclui programa de monitoramento dos impactos estratégicos do turismo na área de influencia do Programa. 

	B.8
	Impactos Transfronteiriços
	· Não aplica.

	B.9
	Comprometimento de Habitats Naturais e Sítios Culturais
	· Foi identificado um risco do Programa associado ao potencial aumento de pressão sobre recursos naturais sensíveis, como por exemplo, recursos pesqueiros e outros que garantem a viabilidade de ambientes costeiros, fluviais, estuarinos para fins de visitação e atratividade turística. Para mitigar este risco, várias ações de proteção foram inseridas no Programa.

	B.10
	Materiais Perigosos
	· As obras civis não utilizam materiais perigosos tal como seria em construções industriais ou obras de maior envergadura. Como forma de mitigar os impactos das obras civis, será estabelecido nos contratos de obras a obrigatoriedade da execução de planos de controle e qualidade ambiental de obras. 

	B.11
	Prevenção e redução da poluição
	· Foi identificado um risco do Programa associado ao potencial aumento na geração de resíduos sólidos e efluentes líquidos domésticos. O Programa contempla ações para corrigir potenciais fontes de poluição vinculada à atividade turística.

	B.12
	Projetos em Construção
	· Não aplica

	B.13
	Instrumentos Flexiveis
	· Não aplica

	B.14
	Emprestimo de fases múltiplas
	· Não aplica

	B.15
	Co-financiamento
	· Não aplica

	B.16
	Sistemas do País
	· Não aplica

	B.17
	Aquisições
	· O Programa não prevê acordos formais em quanto a aquisições de obras e bens ambientalmente amigáveis. 

































ANEXO V – LEIS E REGULAMENTOS APLICÁVEIS AO PROGRAMA

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado, 1988.
BRASIL. Lei n. 4.771, de 15 de Setembro de 1965. Institui o Código Florestal.
BRASIL. Lei n. 6.766, de 19 de Dezembro de 1979. Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências.
BRASIL. Lei n. 6.938, de 31 de Agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional de Meio Ambiente.
BRASIL. Decreto n. 750, de 10 de Fevereiro de 1993. Dispõe sobre o corte, a exploração e a supressão de vegetação primária ou nos estágios avançados médio de regeneração da Mata Atlântica.
BRASIL. Resolução CONAMA n. 01, de 23 de Janeiro de 1986. Dispõe sobre a obrigatoriedade e diretrizes para a elaboração de Estudo de Impacto Ambiental – EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental – RIMA.
BRASIL. Resolução CONAMA n. 13, de 06 de Dezembro de 1990. Dispões sobre licenciamento ambiental de atividades que possam afetar a biota da Unidade de Conservação, distante até 10KM do empreendimento.
BRASIL. Resolução CONAMA n. 303, de 20 de Março de 2002. Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente.
BRASIL. Resolucao Conama no 369/2006, que dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade publica, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão de vegetação
em Área de Preservação Permanente - APP.
BRASIL. Resolução n. 357, de 17 de março de 2005. Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências.
ESPIRITO SANTO. Lei n. 3582 de 3 de novembro de 1983. Dispõe sobre medidas de proteção, conservação e melhorias do meio ambiente no Estado do Espirito Santo.
ESPIRITO SANTO. Lei n. 4126 de 22 de Julho de 1988. Dispõe sobre a implantação da Política Estadual de Proteção, Conservação e Melhoria do Meio Ambiente.
ESPIRITO SANTO. Lei n. 7057, de 18 de Janeiro de 2002. Dispõe sobre a fiscalização, infrações e penalidades relativas à proteção do meio ambiente no âmbito da Secretaria de Estado para a Assuntos do Meio Ambiente.
ESPIRITO SANTO. Lei n. 5816, que institui o Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro do Espirito Santo. 
ESPIRITO SANTO. Lei. N. 5818, de 19 de Dezembro de 1998. Dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos, institui o Sistema Integrado de Gerenciamento e Monitoramento dos Recursos Hídricos.
ESPIRITO SANTO. Decreto Estadual n. 2529-R, de 02 de Junho de 2010. Institui Corredores Ecológicos Prioritários do Espírito Santo no âmbito do Corredor Central da Mata Atlântica.
ESPIRITO SANTO. Lei n. 5361, de 30 de Dezembro de 1996. Dispõe sobre a Política Florestal do Estado do Espirito Santo e dá outras providências.
ESPIRITO SANTO. Decreto N. 1777-R/2007. Sistema de Licenciamento e Controle das Atividades Poluidoras ou Degradadoras do Meio Ambiente denominado SILCAP (Decreto No 1777-R, de 08 de Janeiro de 2007, que tem fundamento no art. 187, § 1o e § 2o, incisos I e II, e § 3o e § 4º da Constituição Estadual, bem como nas Leis Estaduais nos 3.582/83, 4.126/88, 4.701/92, 5.230/96, 5.361/96, 5.818/98, 7.001/01 e 7.058/02).
SERRA 
Lei n. 2199, de 18 de Junho de 1999. Dispõe sobre o Código Municipal de Meio Ambiente. 
Lei n. 2100 de 03 de Julho de 1998. Dispõe sobre o Planejamento Urbano do Município da Serra, institui o Plano Diretor Urbano e dá outras providências.
FUNDÃO
Lei municipal n. 458/2007, que institui o Plano Diretor Urbano de Fundão.
Leis municipais: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual 2008 (LOA), que preveem a aplicação de recursos municipais.
Lei no 0183/2001.  Código de Meio Ambiente do Município de Fundão.
VITÓRIA
	Lei n. 5131 de 2000, que estabelece emissão de Licenças Ambientais.
VILA VELHA
	Lei. N. 4999 de 2010, que estabelece o Código Ambiental de Vila Velha.
VIANA
	Lei n. 1388 de 1997, que estabelece o Código Ambiental de Viana.















ANEXO VI – REQUISITOS E CONDICIONANTES

Quadro 5.1: Requisitos de Licenciamento e Medidas de Controle dos Impactos dos Projetos
	Projetos e Obras
	Estudos e Licenças Ambientais
	Medidas de Acompanhamento e Controle 

	Projetos de saneamento: Sistema de abastecimento de água e sistema de esgotamento sanitário
	Categoria A (impactos significativos) – EIA e RIMA 
LP, LI, LO 
PBA
	· Auditoria ambiental
· Relatórios: de implantação de Plano Básico Ambiental (PBA) e de monitoramento de impactos e qualidade da água

	Unidades dos sistemas de saneamento
	Categoria B (impactos moderados) 
LI, LO 
Relatório ambiental simplificado
	· Vistoria periódica de cumprimento da licença concedida


	 Rodovias
	Categoria A (impactos significativos) – EIA e RIMA 
LP, LI, LO 
PBA
	· Auditoria ambiental
· Relatórios: de implantação de PBA
· Relatórios de monitoramento


	
	Categoria B (impactos moderados) 
LI, LO 
Relatório ambiental simplificado
	· Vistoria periódica de cumprimento da licença concedida

	Proteção e Recuperação
Ambiental 
	Categoria B (impactos moderados) 
LI, LO 
Relatório ambiental simplificado
	· Vistoria periódica de cumprimento da licença concedida


	Recuperação de
edificações do patrimônio histórico
	LI 
Autorização/parecer do IPHAN.
	· Vistoria periódica de cumprimento da licença concedida

	Urbanização de orla, vias
urbanas e atrativos
turísticos
	Categoria A (impactos significativos) – EIA e RIMA 
LP, LI, LO 
PBA
	· Auditoria ambiental
· Relatórios: de implantação de PBA
· Relatórios de monitoramento dos impactos

	
	Categoria B (impactos moderados) 
LI, LO 
Relatório ambiental simplificado
	· Vistoria periódica de cumprimento da licença concedida



Quadro 5.2: Responsabilidades Institucionais para a Gestão Ambiental do Programa

	Instituições

	Responsabilidades


	Unidade de Coordenação do Programa (UCP)
	· Coordenação e controle das atividades de gestão ambiental do Programa, em cada área selecionada.
· Observância do cumprimento dos compromissos de cronograma e coordenação de ações para a prevenção dos impactos estratégicos do Programa
· Promoção das ações de consulta e participação das comunidades afetadas pelos projetos, do público e de outras entidades governamentais interessadas.
· Acompanhamento e avaliação dos impactos ambientais negativos e positivos das ações e projetos e dos impactos estratégicos específicos de ocorrência potencial no respectivo local selecionado

	Entidades envolvidas nos projetos de infraestrutura
(saneamento; edificações municipais, museus, centros de cultura, calcamento, pavimentação de ruas).
	· Requerimento das licenças ambientais pertinentes aos projetos sob sua responsabilidade, inclusive a promoção e apresentação dos estudos técnicos requeridos pela legislação pertinente.
· Implementação das medidas de controle e gestão socioambiental dos projetos, em cumprimento das especificações do MOP e das condições de validade das licenças ambientais que tenham sido concedidas. 

	SEAMA/IEMA/ICMBio
	· Condução dos processos de licenciamento dos projetos de infraestrutura implantados em suas respectivas áreas de jurisdição
· Fiscalização do cumprimento das condições de validade das licenças concedidas
· Realização das auditorias ambientais das obras de implantação dos projetos que atendam aos critérios estabelecidos pelo BID
· Execução de ações referentes ao fortalecimento de UC estaduais ou municipais, estudos de uso publico e capacidade de suporte, monitoramento da qualidade ambiental e outros estudos de apoio à gestão ambiental.

	Prefeituras Municipais
	· Elaboração e implementação dos planos diretores municipais
· Implementação das ações de fortalecimento institucional e capacitação para a gestão ambiental e para a gestão do turismo
· Execução de estudos socioambientais de interesse local
· Em suas esferas de competência e quando houver delegação expressa do governo estadual, concessão de licença ambiental e fiscalização de projetos de impacto ambiental de alcance local.
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